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PAUTA 
1.  Abertura dos Trabalhos 

 Secretária Estadual de Saúde e Presidente do COSEMS. 

2.  Apresentações e Discussões 

2.1. Assistência Farmacêutica: Acompanhamento da distribuição do primeiro trimestre da PPI 
2026 e Indicadores do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica – CEAF. 

2.2. Vigilância em Saúde: A situação da Infestação Predial por Aedes aegypti no Estado do Ceará: 
o resultado do 2º LIRAa 2026. 

2.3. Coordenadoria de Imunização: Cenário atual da vacinação e próximas estratégias. 

2.4. Coordenadoria de Desenvolvimento Institucional e Planejamento. Situação dos Instrumentos 
de Planejamento do SUS, no âmbito dos municípios cearenses, especialmente quanto ao 
preenchimento e envio no Sistema DigiSUS Gestor – Módulo Planejamento (DGMP). 

3.  Discussões e Pactuações 

3.1. Alteração de Membros da CIR Fortaleza e Litoral Leste Jaguaribe. 

3.2. Aumento do Teto MAC dos municipios de Acopiara no valor de R$ 465.494,50,  Altaneira no 
valor de R$ 173.964,00, Cruz no valor de R$ 593.742,52, Horizonte no valor de R$ 
3.046.732,51, Lavras da Mangabeira no valor de R$ 76.996,11, Madalena no valor de R$ 
623.863,87, Paraipaba no valor de R$ 1.044.073,73, Pedra Branca no valor de R$ 
129.053,08 e Ubajara no valor de R$ 516.992,00. 

3.3. Homologações das Resoluções da CIR Sertão Cental. 

 Nºs 005 e 006/2026, que tratam da aprovação da solicitação de credenciamento de EMAP-R 
– Programa Melhor em Casa, para atendimento à população dos municípios de Banabuiú e 
Paramoti, respectivamente, de acordo com a Portaria GM/MS Nº 3.005/2024; 

 Nº 010/2026, que trata da habilitação do CAPS Infantojuvenil, para o município de 
Quixeramobim. 

 Nº 009/2026 que trata da habilitação do CAPS Tipo I para o município de Itatira. 

 Nº 066/2026, que trata da habilitação do serviço Hospital Dia no Hospital Regional do Sertão 
Central, localizado no município de Limoeiro do Norte. 

3.4. Homologações das Resoluções CIR Fortaleza. 

 Nº 6/2026, que aprova a implantação e custeio de novas especialidades de Saúde Bucal no 
âmbito do CEO tipo II municipal de Caucaia; 

 Nº 13/2026, que aprova a implantação do Laboratório Regional de Prótese Dentária (LRPD) 
Faixa I no município de Caucaia, com a correspondente habilitação para recebimento do 
incentivo financeiro de custeio mensal; 

 Nº 16/2026, que aprova a proposta de recurso de custeio de programa para aquisição de 
equipamento e material permanente para o Hospital Distrital Maria José Barros de Oliveira, 
localizado no município de Fortaleza.       

3.5. Homologa a Resolução nº 12/2026 da CIR Sobral, que trata da aprovação da mudança de 
Tipologia do Centro de Especialidades em Reabilitação – CER do município de Crateús no 
Plano Estadual da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência 2024-2027, de CER Tipo IV 
para CER Tipo III. 
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PAUTA(Continuação) 

3.6. Homologação das deliberações CIR/CIB INVESTSUS 2026 sobre a aprovação das 
transferências fundo a fundo, em parcelas suplementares, destinadas ao financiamento de 
ações e serviços públicos de saúde no âmbito do SUS, em observância aos critérios técnicos 
operacionais e financeiros estabelecidos pela Portaria GM/MS nº 10.169, de 19 de janeiro de 
2026. 

3.7. Formalizações das Resoluções da CIB/CE aprovadas por AD Referendum: 12-A, 62-A e 66-
A, 104 a 142/2026. 

4.  Informes 

4.1. Coordenadoria da Política de Educação, Trabalho e Pesquisa em Saúde. Edital de 
Chamamento Público – Credenciamento nº 03/2026, referente ao chamamento de Instituições 
de Ensino para implantação do Contrato Organizativo de Ação Pública Ensino Pesquisa 
(COAPES). 

4.2. Coordenadoria de Atenção Primária à Saúde). 1) Divulgação do Painel de Monitoramento da 
Estratificação de Risco Gestacional aos profissionais envolvidos na saúde materno infantil; e 
2) Publicação da Nota Informativa “Orientações sobre Convênios da Atenção Primária à 
Saúde”, que estabelece diretrizes para a elaboração e monitoramento dos planos de trabalho, 
bem como fluxo do processo de convênio da APS. 

4.3. Coordenadoria de Monitoramento, Avaliação e Controle do Sistema de Saúde. Divulgação do 
Novo Aplicativo e Plataforma da Telessaúde. Assunto discutido em Reunião de Câmara 
Técnica da Atenção Primária à Saúde da CIB em 07/05/2026. 

4.4. Solicitação de Credenciamento de 01 (uma) SESB para o município de Barreira, 01 (uma) 
SESB para o município de Irauçuba, 01 (uma) ESF do município de Morada Nova, 01 (uma) 
Unidade Odontológica Móvel (UOM) para o município de Novo Oriente, 16 (dezesseis) ACS 
para o município de Pacajus, 26 (vinte e seis) ACS para o município de Paraipaba e 01 
(uma) ESF e 03 (três) ESB para o município de Tauá, 60 (sessenta) eSF e 40 eSB para SMS 
de Fortaleza, de conformidade com a Portaria de Consolidação SAPS/MS n°1, de 2 de junho 
de 2021 e Nota Técnica nº 53/2026-COHC/CGFAP/SAPS/MS. 

4.5. Ampliação/adesão de Equipe Muliprofissional – eMulti vinculada ao Programa de Atenção 
Domiciliar à Pessoa Idosa (PADI) para os municípios de Crateús (2 Ampliadas), Nova 
Russas (Estratégica e Ampliada) de conformidade com a Portaria GM/MS Nº 9.584/2025. 

4.6. Atestado de Conclusão da Obra de Construção da Academia da Saúde, localizada na sede 
do município de Catunda, conforme Portaria de Consolidação nº 5/2017.  

4.7. Resolução Nº 14/2026 da CIR Litoral Leste Jaguaribe, que trata da Alteração da Resolução 
nº 24/2025, sobre a composição do Comitê de Apoio á Governança (CGRS) da Região de 
Saúde Litoral Leste/Jaguaribe. 

4.8. Incentivo financeiro federal para implantação do Centro de Convivência (CECO) III Ampliado 
no município de Crateús, de conformidade com a Portaria SAES/MS n° 5.738/2024. 

https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/sectics/farmacia-popular%20old/legislacao/prc-5-portaria-de-consolida-o-n-5-de-28-de-setembro-de-2017.pdf/

